LEI N° 6.043, DE 30 DE MAIO DE 1984

(Publ. "Sto. André em Noticias", 05.06.84)

CONFIRMAR ALTERACOES POSTERIORES

A Céamara Municipal de Santo André decreta e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1° - Ficam transformados e reclassificados os seguintes cargos, constantes das
Tabelas anexas a Lei n.° 4.516, de 17 de julho de 1974, sem alteracdo quanto ao
namero, requisitos minimos de escolaridade, habilitacdo profissional e forma de

provimento:

SITUACAO ATUAL SITUACAO NOVA

Tabela Classe Denominagéo

VI

Vi

Il VII

- Zelador de Prédio

- Auxiliar de Copa e
Cozinha

- Auxiliar do Servigo
de Correspondéncia
- Auxiliar Legislativo
- Coordenador de
Manutencao

- Encarregado do
Servico de
Contabilidade e

Tesouraria

- Chefe da Secao de

Servigos Gerais

- Encarregado do

Protocolo e Arquivo

Tabela Classe Denominagéo

VII

Vi

VIl

Xl

Xl

Xl

- Coordenador de Servigos

Externos e Zeladoria
- Atendente de Cozinha e

e Copa

- Auxiliar de Expedicéo

- Oficial Legislativo
- Supervisor de Manuten-

¢do e Instalacbes

- Encarregado de Contabi-

lidade e Tesouraria

- Chefe da Secao de Ser-
vigos Gerais e Controle
de Veiculos

- Encarregado do Protoco-

lo, Arquivo e Documenta-



cao

- Encarregado dos - Encarregado de Redacéo
Il Xl Il XIl

Servicos de Redacéo Atas e Anais

- Encarregado de - Encarregado da Adminis-
Il Xl Il XIl

Registro de Pessoal tracéo do Pessoal

- Chefe de Secéo de - Chefe da Secéo de
i I Compras e Preparo de |l 1] Contabilidade e Preparo

Licitagéo de Licitagéo

Art. 2° - Ficam reclassificados os seguintes cargos, constantes das Tabelas anexas a
Lei n.° 4.516, de 17 de julho de 1974.

SITUACAO ATUAL SITUA,CAO NOVA

Tabela (Classe Denominacéo Tabela [Classe
Il 1] - Auxiliar de Servicos Gerais Il Vv

Il X - Encarregado do Expediente Il XII

Il Xl - Encarregado de Compras, Copias e Som Il XIl

Il Xl - Encarregado do Almoxarifado e Patrimonio Il XII

- Chefe da Se¢éo de Documentagéo e Informacao
" " i v
Juridica

1l v - Chefe de Divisdao Administrativa " VI

Art. 3° - A "Secdo de Servigcos Gerais" de que trata a Resolucéo n.° 01, de 1978,
passa a denominar-se "Secédo de Servicos Gerais e Controle de Veiculos ".

Art. 4° - A "Secédo de Compras e Preparo de Licitacdo" criada pela Lei n.° 5.734, de
1980, com a alteragéo dada pela Lei n.° 5.767, de 1980, passa a denominar-se "Sec¢éo
de Contabilidade e Preparo de Licitagédo".

Art. 5° - O cargo de "Encarregado de Contabilidade e Tesouraria" de que trata o artigo
1° desta lei fica subordinado a Se¢éo de Contabilidade e Preparo de Licitacéao.

Art. 6° - As despesas com a execucéao desta lei correrdo por conta de verbas préprias
do orcamento.

Art. 7° - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
disposicdes em contrario.






